[image: ][image: Novo BrasÃ£o Municipal]PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA
Rua Padre João Coutinho, 084
CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)3872-5005
35388-000 – Santo Antônio do Grama – MG 



EDITAL


Processo Administrativo de Licitação Pública nº 084/2025
Credenciamento nº 001/2025

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE MÚSICOS PARA APRESENTAÇÕES CULTURAIS PARA REALIZAÇÃO DOS PROJETOS FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR, FORRÓ DA TERCEIRA IDADE, E EVENTOS MUNICIPAIS COMO QUADRILHAS/ENTRE OUTRAS NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA - MG, SENDO ESSAS APRESENTAÇÕES CULTURAIS, VOLTADAS PARA SHOWS MUSICAIS A SEREM REALIZADAS NAS FEIRAS/EVENTOS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – EIXO MÚSICA.

A Prefeitura de Santo Antônio do Grama - MG torna público, para conhecimento dos interessados, o recebimento das propostas para credenciamento de músicos, com fundamento no art. 74 inciso IV c/c inciso I do art. 79 da Lei Federal nº14.133/2021 e no Decreto Municipal nº Decreto Municipal n. 63/2023 e, supletivamente, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, 13.487 de 26 de julho de 2023.

1. DA ABERTURA
Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas no Sítio Eletrônico do Município, qual seja: https://www.santoantoniodograma.mg.gov.br/licitacoes/editais-licitacoes , no Quadro de Avisos afixado no Hall de entrada da Prefeitura de Santo Antônio do Grama, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e serão mantidas à disposição do público, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados.
2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente Edital o: Credenciamento de músicos, cantores, bandas e/ou grupos musicais, de renome local ou regional para apresentações musicais neste Município, para apresentação durante os festejos juninos, apresentações culturais para realização dos projetos feira da agricultura familiar, forró da terceira idade e outros eventos das diversas localidades do município de Santo Antônio do Grama, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos neste instrumento e seus anexos.
2.2. O presente Edital é destinado, conforme o caso, às pessoas FÍSICAS e jurídicas regulamente constituídas como Microempreendedor Individual – MEI, Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP.
2.3. A participação neste credenciamento implica na aceitação integral, irretratável e irrestrita das condições estabelecidas neste edital, não sendo aceitável quaisquer alegações de desconhecimento das condições que regem esse processo.

3.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste credenciamento Pessoas Físicas ou Jurídicas, prestadoras de serviços artísticos, tais como; músicos, cantores, bandas e grupos organizados com objeto social relacionado ao objeto do presente credenciamento que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus Anexos, concordando com os valores propostos pelo Município. 
3.2. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente Edital.
3.3. Estão impedidos de participar do credenciamento os interessados que: 
3.3.1. Estiverem suspensos temporariamente de participar em licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama, nos termos do artigo 156, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021;
3.3.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 156, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 3.3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §§ 1º e 2° do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
3.3.4. Estiverem elencados no artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 3.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará o não credenciamento do interessado. 
3.5. Os credenciados assumem exclusiva e restrita responsabilidade por quaisquer reivindicações relacionadas à sua atração artística, fundamentadas em possíveis violações de direito de imagem e de voz, direito de propriedade intelectual e consensos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive pela omissão de informações.

4. DAS PUBLICAÇÕES
4.1. Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas no Sítio eletrônico do município, no endereço eletrônico https://www.santoantoniodograma.mg.gov.br/licitacoes/editais-licitacoes nos termos da Lei Federal 14.133/2021, no Quadro de Avisos afixado no Hall de entrada da Prefeitura de Santo Antônio do Grama, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e serão mantidas à disposição do público, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados.
5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
5.1. O interessado em participar do Credenciamento deverá entregar na prefeitura municipal no setor de licitação os envelopes de Habilitação e Proposta (solicitação de credenciamento).
a) Os documentos de habilitação deverão entregues de forma presencial, de segunda a sexta, das 8hs às 12hs e das 13hs às 17hs, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama, situado na Rua Padre João Coutinho nº 084, Centro de Santo Antônio do Grama – MG, CEP: 35388-000, momento em que deverá ser entregue toda a documentação exigida neste Edital.
a.1) No caso da entrega de envelope, o interessado deverá colocas a seguinte etiqueta de identificação:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA – MG 
PROCESSO LICITATÓRIO 084/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO – 
CREDENCIAMENTO 001/2025 
CREDENCIAMENTO DE MÚSICOS – EIXO MÚSICA
NOME DO CREDENCIADO/GRUPO MUSICAL:	

5.2. O participante declarará que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de declaração falsa; pressupondo-se o conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital mediante o encaminhamento da proposta.
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o participante às sanções previstas neste Edital.
6. DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO
6.1. O Agente de Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer ESCLARECIMENTOS, RETIFICAÇÕES E COMPLEMENTAÇÕES DA DOCUMENTAÇÃO, porventura necessários.

6.2. A recusa de um participante será sempre baseada no não cumprimento de quesitos estabelecidos pelo Edital de Credenciamento.
6.3. Serão credenciados todos os participantes que satisfizerem as exigências contidas neste Edital.
6.4. Após homologação do Credenciamento, os órgãos ou entidades poderão dar início ao processo de contratação, por meio da emissão da ordem de serviço ou fornecimento, após assinatura do termo de adesão ou instrumento contratual equivalente.
6.5. O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade interessada na contratação.
6.6. A contratação decorrente do presente Credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Regulamento previsto no Decreto Municipal e minuta do termo de adesão, anexa ao respectivo edital.
6.7. O Município convocará o participante selecionado, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Agricultura e de Cultura para assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento (Anexo VII) no prazo de até 05 (cinco) dias contados a partir do envio da convocação, dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital, e dar início à execução do serviço, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no edital de credenciamento.
6.8. O termo de adesão ou instrumento contratual deverá ser assinado pelo credenciado ou representante legal, e observará a minuta contemplada no edital de credenciamento.
6.9. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do Termo de Adesão ou instrumento contratual e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura.
6.10. A efetivação do Credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos documentos listados no presente instrumento.
7. DA ORDEM DE CONVOCAÇÃO DOS CREDENCIADOS
7.1. Nos termos do art. 79, §1º e §2º da Lei Federal nº 14.133/2021, a ordem de convocação dos credenciados para prestação dos serviços será:

Em sistema de rodízio entre os credenciados habilitados, observado o interesse público, a adequação técnica do proponente à demanda específica e o planejamento cultural da Secretaria Municipal de Cultura, ou

Na hipótese de não ser possível o rodízio por motivo justificado, será realizada a convocação conforme ordem cronológica de inscrição.

Parágrafo único. Em caso de recusa injustificada ou impedimento do credenciado convocado, será chamado o próximo da lista, registrando-se formalmente no processo.
8. DESCRIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama se propõe a pagar os valores abaixo discriminados de acordo com a estimativa de contratações e categorias musicais para atender 
as demandas das Secretarias solicitantes:

	APRESENTAÇÃO CULTURAL – PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA

	Apresentação/Exibição Artístico
Cultural
	HORAS POR APRESENTAÇÃO
	Público estimado
	Valor do Cachê
	Quantidade ESTIMADA
	Total

	ARTISTA SOLO COM TECLADO
	2 HORAS
	80 pessoas
	R$ 484,15
	48
	R$ 23.239,20

	CANTOR OU DUPLA COM VIOLÃO PARA FEIRINHA DA AGRICULTURA 

	2 HORAS
	300 pessoas
	R$ 673,00
	18
	R$ 12.114,00

	BANDA COMPLETA PARA EVENTO MUNICIPAL 
	1hr40min
	5 mil pessoas
	R$ 6.499,33
	5
	R$ 32.496,65

	ARTISTAS DUPLA OU CANTOR SOLO PARA EVENTO MUNICIPAL COM BANDA COM NO MÍNIMO 3 INSTRUMENTOS (PODENDO SER: VIOLÃO, GUITARRA, BATERIA, BAIXO, SANFONA, TECLADO)
	2 HORAS
	2 mil pessoas
	R$3.919,65
	15
	R$ 58.794,75

	APRESENTAÇÃO DJ COM SEUS EQUIPAMENTOS EM FESTA DE GRANDE PORTE
	2 HORAS
	2 mil pessoas
	R$ 1.898,13
	8
	R$ 15.185,04

	APRESENTAÇÃO DJ EVENTO PEQUENO 
	2 HORAS
	300 pessoas
	R$600,00
	10
	R$6.000,00

	
	R$ 151.829,64


8.2. O pagamento pelo serviço prestado será realizado por meio de transferência bancária, tendo como beneficiário exclusivamente a pessoa jurídica credenciada ou do representante do grupo.
8.3. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Santo Antônio do Grama no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data da apresentação musical e da(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentes, acompanhada(s) de comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação.
8.4. Será respeitado pela Contratante o prazo mínimo de 3 (três) dias entre a data do credenciamento e a data de efetiva prestação do serviço.
8.5. A ordem de serviço conterá o segmento, Local, dia e horário da apresentação, conforme cronograma estabelecido.
8.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação.
8.7. As demais condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência em anexo, e vinculam-se a este Edital, independente da sua transcrição.
9. DA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO POR FORÇA MAIOR
9.1. Na hipótese de cancelamento da apresentação por caso fortuito ou força maior, sem culpa do credenciado, não haverá pagamento pelo serviço não prestado.
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1. Cada apresentação artística deverá ter duração mínima conforme tabela, sendo que o horário da apresentação deverá ser cumprido de forma rigorosa.
10.2. Para o início das apresentações, o artista deverá estar no palco com meia hora (30 minutos) de antecedência para afinar instrumentos e passar o som.
10.3. As demais condições do Modelo de Execução do Objeto estão dispostas no Termo de Referência em anexo, e vinculam-se a este Edital, independente da sua transcrição.
8.4. Para o item “Artista Solo com Teclado”, o profissional deverá apresentar-se com teclado de sua propriedade, sendo ainda de sua responsabilidade a disponibilização de equipamento de sonorização adequado (sistema de som) para viabilizar a execução da apresentação musical. A ausência de tais equipamentos inviabilizará a contratação e execução do serviço.
8.5. Para o item “Cantor ou Dupla com Violão”, será de responsabilidade do(s) artista(s) providenciar o violão próprio e o sistema de som necessário à apresentação. Caso o artista não disponha de equipamento de sonorização, deverá comunicar formalmente à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data agendada para a apresentação, sob pena de desclassificação da convocação específica.
8.6. Para o item “Banda Completa para Evento”, a banda contratada deverá apresentar-se munida de todos os instrumentos musicais necessários à sua formação, sendo ainda obrigatória a entrega prévia do repertório musical à Administração Pública para análise e aprovação, respeitando-se os critérios culturais e institucionais definidos. Ademais, os músicos deverão estar no local do evento com, no mínimo, 01 (uma) hora de antecedência ao horário marcado para a apresentação, a fim de realizarem a passagem de som e demais ajustes técnicos.
8.7. Para apresentações de “Artista Solo ou Dupla com Banda”, nos eventos oficiais promovidos ou apoiados pelo Município, a formação mínima da banda deverá conter ao menos 03 (três) instrumentos musicais, sendo obrigatória a presença de bateria. Os demais instrumentos serão definidos a critério do artista, podendo incluir, exemplificativamente: guitarra, sanfona, violão, teclado ou outros de sua escolha.
8.8. Para o item “Apresentação de DJ em Festa de Grande Porte”, será de responsabilidade exclusiva do profissional a disponibilização de todos os equipamentos necessários à execução da atividade, tais como controladora, notebook, mesa, fiação, acessórios e demais recursos técnicos, observadas as especificidades do evento.
8.9. Para o item “Apresentação de DJ em Evento de Pequeno Porte”, o profissional deverá apresentar-se com seus próprios equipamentos e sistema de som compatível com o ambiente e o público estimado, devendo garantir a completa autonomia técnica para a realização da performance, sob pena de cancelamento da apresentação por descumprimento contratual.
11. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÕES
11.1. Requisitos da Contratação:
9.1.1. Entende-se por artista/músico a pessoa jurídica que desenvolva e articule atividades culturais em suas comunidades, sejam eles individuais, duplas, trios, banda e/ou grupos.
9.1.2. É condição indispensável para credenciamento a descrição da apresentação cultural proposta em formulário próprio disponível, conforme anexo II deste Edital, bem como a apresentação de todos os demais anexos e documentos descritos elencados abaixo.
9.1.3. A proposta da apresentação cultural deverá ser apresentada dentro dos seguintes critérios:
a) Descrição da apresentação contendo relação das ações a serem apresentadas durante a realização dos Projetos no município de Santo Antônio do Grama - MG, tais como: setlist das músicas, repertório, etc.
b) Apresentações deverão ter no mínimo 100 (cem) minutos e no máximo 120 (cento e vinte) minutos.
c) Relação dos participantes com nome e CPF, limitando-se durante a apresentação ao número mínimo de 1 (um) participante no palco.
9.1.4. Somente será possível a apresentação e inscrição de DUAS propostas de apresentação cultural por proponente, ficando assim vedada a participação do proponente em outra apresentação cultural, inscritas no presente edital.
9.1.5. Poderão participar deste processo de seleção os interessados que satisfaçam as condições fixadas neste edital e seus anexos. Inclusive, quanto aos documentos de inscrição e habilitação.
9.1.6. Conforme Art. 62 da Lei 14.1338/21, os credenciados deverão apresentar previamente à contratação os documentos necessários para a habilitação fiscal sendo elas: Certidão negativa para o a receita federal, estadual e municipal, certidão de débitos trabalhistas, certidão de falência e concordata e certidão para com o FGTS e declaração que não emprega menor. 
9.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, fundamentadamente arguida.
9.1.8. Em observância ao disposto no art. 67, §2º, da Lei nº 14.133/2021, a comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária das pessoas físicas credenciadas será exigida apenas no momento da liquidação da despesa e do pagamento, dispensando-se sua apresentação no ato do credenciamento.
§1º. A exigência das certidões tem por finalidade comprovar a idoneidade do beneficiário de recursos públicos, devendo, portanto, o credenciado apresentar, no momento anterior ao pagamento, as seguintes certidões válidas e atualizadas:
I – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
II – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
III – Certidão de Regularidade do FGTS;
IV – Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (INSS).

§2º. Caso o credenciado não apresente as certidões exigidas ou estas se encontrem vencidas, ficará suspenso o pagamento até a regularização da situação, sem que disso decorra qualquer direito à correção, atualização ou indenização.

[bookmark: _GoBack]§3º. A adoção dessa sistemática tem como objetivo simplificar o procedimento de credenciamento e garantir a observância do princípio da razoabilidade, considerando que as contratações decorrentes deste chamamento possuem natureza eventual e de baixo valor, não afastando, contudo, o dever de comprovar a regularidade no momento do recebimento dos valores.
9.2.  Pessoa Jurídica
9.2.2. Cópia do contrato ou estatuto social que comprove a compatibilidade do objeto social com atividades artísticas e/ou culturais.
9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o Contrato Social poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI.
9.2.4. Prova de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.
9.2.5. Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal.
9.2.6. Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual.
9.2.7. Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal relativo a tributos federais e dívida ativa da União e perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.
9.2.8. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
9.2.9. Certidão de regularidade nacional de Débitos trabalhistas (CNDT).
9.2.10. Cópia do documento de identificação (RG) e do CPF do(a) representante legal da Pessoa Jurídica.
9.2.11. Comprovação da carreira artística e de realização de apresentações artísticas, por meio de portfólio com declarações, certificados, jornais, folders, vídeos, Instagram, Youtube, etc. 
9.2.12. A mera apresentação de currículo ou auto declaração não será admitida como meio de prova de experiência.
9.2.13. Formulário de Inscrição Credenciamento de músicos para apresentações culturais para realização dos projetos no Município de Santo Antônio do Grama - MG na forma do Anexo II.
9.2.14. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. .
9.2.15. Declaração de não emprego de menor, conforme Anexo IV;
9.2.16. Declaração de aceitação do preço, conforme Anexo V; 
9.2.17. Declaração de inexistência de vínculo com o município de Santo Antônio do Grama - MG, conforme Anexo VI. 4.1.1.1. 
9.2.18. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa.
9.2.19. Documentação complementar:
a) Portfólio do músico, banda ou grupo musical;
b) Repertório musical, descrevendo o gênero e todas as músicas e autorias do espetáculo/show do(a) participante;
             c) Proposta de preços conforme modelo no Anexo VII, do edital.
9.3. PESSOA FÍSICA
1. Formulário de dados cadastrais preenchido conforme Anexo VIII deste edital;
2. Cópia da cédula de Identidade;
3. Comprovante de endereço atualizado;
4. Cópia do CPF;
5. Portfólio do músico
6. Repertório musical, descrevendo o gênero e todas as músicas e autorias do espetáculo/show do(a) participante.
7. Comprovação da carreira artística e de realização de apresentações artísticas, por meio de portfólio com declarações, certificados, jornais, folders, vídeos, Instagram, Youtube, etc.
8.  Declaração de aceitação do preço, conforme Anexo V;
9. Declaração de inexistência de vínculo com o município de Santo Antônio do Grama, conforme Anexo VI;
10. Declaração de inexistência de vínculo com o município de Santo Antônio do Grama, conforme Anexo VI.
Documentação complementar:
I. Proposta de preços conforme modelo no Anexo VII, do edital;

10. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATOS
10.1. Fica a cargo da Administração Pública fiscalizar o credenciamento, por meio das secretarias requisitantes.
10.1.2. O responsável pela fiscalização do presente credenciamento será o servidor, Sr. Leonardo Moreira – Coordenador da Cultura. 
10.2. A gestão do credenciamento será conduzida pela Secretaria Municipal de Cultura junto ao fiscal apontado no item 10.1. que serão responsáveis por:
10.2.2. Monitorar e avaliar a execução das atividades objeto do presente credenciamento.
9.2.3. Implementar medidas corretivas e de aprimoramento sempre que necessário, assegurando a qualidade dos serviços prestados.
9.2.4. O Termo de Adesão ao Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, Lei nº 14.133/2021).
9.2.5. A execução do Termo de Adesão deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do credenciamento/contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 caput da Lei Federal n. 14.133/2021.
9.2.6. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, nos termos do art. 117, §1°, da Lei Federal n. 14.133/2021.
9.2.7. Verificar da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII, da Lei Federal n. 14.133, de 2011.
9.2.8. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no Termo de Adesão ao Credenciamento, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
9.2.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (art. 117, §2º, Lei nº 14.133/2021).
9.2.10. Implementar medidas corretivas e de aprimoramento sempre que necessário, assegurando a qualidade dos serviços prestados.
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila (art. 115, §5º, Lei nº 14.133/2021).
10.4. O credenciado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119, Lei nº 14.133/2021).
10.5. O credenciado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº 14.133/2021).
10.6. Somente o credenciado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 084, caput, Lei nº 14.133/2021).
10.7. A inadimplência do credenciado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (art. 084, §1º, Lei nº 14.133/2021).
10.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo credenciado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021.
11. OBRIGAÇÃO DAS PARTES
11.1. DO CREDENCIADO
11.1.2. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e todas as obrigações assumidas, sujeitando-se à fiscalização da equipe da Administração Pública para a observância das determinações da contratação.
11.1.3. Comparecer no dia e hora marcados para apresentação.
11.1.4. Fornecer todos os equipamentos, materiais e utensílios necessários à realização da apresentação proposta.
11.1.5. Promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução do objeto deste Edital.
11.1.6. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento para a execução dos serviços.
11.1.7. Zelar pela boa conduta e completa prestação dos serviços.
11.1.8. Encarregar-se exclusivamente pelo pagamento de todos os impostos e taxas, devendo apresentar sempre que solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos.
11.1.9. O credenciado não terá nenhum vínculo jurídico com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama.
11.1.10. Acatar apenas as solicitações dos serviços formalmente autorizados pelo Contratante.
11.1.11. Comparecer no dia e horário programado para a apresentação, com no mínimo 1 hora de antecedência, no local destinado com todos os equipamentos em funcionamento.
11.1.12. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução dos instrumentos editalícios, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento.
11.1.13. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.
11.1.14. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber.
11.1.15. Justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução.
11.1.16. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto, nos termos da legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa do órgão ou entidade contratante.
11.1.17. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade contratante.
11.1.18. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas.
11.1.19. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso.
11.1.20. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber.
11.1.21. Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado.
11.1.22. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato.
11.1.23. Os credenciados cederão e autorizarão automaticamente à Secretaria Municipal de Cultura do Município de Santo Antônio do Grama - MG a difundir e/ou publicar imagens da pré-produção, da produção e da pós-produção, bem como a transmitir e retransmitir o conteúdo em seus canais oficiais, redes sociais e espaços culturais por tempo indeterminado.
11.1.24. O Credenciado fica integralmente responsável por recolher todos os impostos e taxas, sejam federais, estaduais, ou municipais, que venham incidir sobre a apresentação, inclusive relacionado a obrigações trabalhistas, previdenciárias e direitos autorais.
11.2. DO MUNICÍPIO
11.2.2. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos fornecimentos dos serviços e cláusulas editalícias e contratuais, aplicando as penalidades previstas quando for ocaso.
11.2.3. Efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condições ajustadas no contrato de prestação de serviços.
11.2.4. Orientar e monitorar o profissional credenciado.
11.2.5. Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou pelos espectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
11.2.6. Entregar a credencial de apresentação do credenciado quando estiver desenvolvendo suas atividades vinculadas à apresentação ou atividade objeto desta contratação.
10.2.4. Disponibilizar a estrutura profissional de sonorização e iluminação.
10.2.5. Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o estabelecido no contrato.
10.2.6. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado.
10.2.7. Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato.
10.2.8. Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato.
10.2.9. Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no edital de credenciamento e na legislação.
12. REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
12.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do Termo de Adesão poderá ser reajustado, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.
12.2. Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o IPCA (IBGE), tendo como base a variação ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, de acordo com a variação acumulada ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, substituído, ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, e em caso de variações do mesmo índice, será sempre adotando o que gerar menor onerosidade para a Administração.
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12.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo, adotando aquele que gerar menor onerosidade.O reajuste será realizado por apostila


Em se tratando serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, os preços contratados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:
a) à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
b) ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
c) A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
d) É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.
e) A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação.
f) A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
g) Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
h) A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e art. 3º e seguintes do Decreto Municipal nº 13.518/2023, quais sejam:
I - Der causa à inexecução parcial da ata ou contrato;

II - Der causa à inexecução parcial da ata ou contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Der causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiçado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto de 2013.
13.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, nos termos do Decreto Municipal n° 13.518, de 01 de agosto de 2023:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.3. Em caso de inexecução parcial do contrato será aplicada exclusivamente a sanção de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
13.4. A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.133/21 será de 0,5% (cinquenta centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente.
13.4.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal n° 13.518, de 01 de agosto de 2021.
13.4.3. A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21.

13.4.4. Será aplicada multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou ao contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, na forma do artigo 10 do Decreto Municipal n° 13.518, de 01 de agosto de 2021.
13.4.5. Será aplicada multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina.
13.4.6. O valor das multas aplicadas deverá ser executado na forma do art. 58, do Decreto Municipal n° 13.518, de 01 de agosto de 2023.
13.5. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.5.2. A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, possibilita a aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar.
13.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.7. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.
13.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 13.518, de 01 de agosto de 2021.
13.10. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração

13.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
13.12. Outras sanções por atos praticados no decorrer da contratação poderão estar previstas nos anexos a este Edital.
14. DA RESCISÃO E DESCREDENCIAMENTO
14.1. A inexecução total ou parcial dos serviços, além das penalidades previstas no item 12 deste Edital, poderá ensejar a rescisão do contrato.
14.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos termos do artigo 138, da Lei Federal n° 14.133/21.
14.3. A rescisão do Termo de Adesão de Prestação de Serviços implicará no descredenciamento.
14.4. Em caso de descredenciamento o proponente terá o direito ao contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias.
14.5. A Administração poderá promover o descredenciamento, a qualquer momento.
14.6. Os credenciados que deixarem de cumprir a execução da demanda de serviços serão descredenciados.
14.7. O credenciado que deixar de cumprir às exigências do Regulamento previsto no Decreto Municipal nº 13.487/2023, do Edital de Credenciamento e do Termo de Adesão firmado com a Administração será descredenciado para a execução do objeto, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
14.8. O credenciado pode solicitar o descredenciamento, caso não tenha mais interesse.
14.9. O credenciado poderá solicitar o descredenciamento a qualquer tempo, com ressalva pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias antecedentes, bem como com o serviço regular e sem pendencias de ordem de serviço.
14.10. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções a que se refere o art. 12 do Decreto Municipal nº 13.487/2023.
14.11. O credenciado ou a Administração podem denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital ou na legislação pertinente, sem que caiba o direito a indenização, compensação ou

14.12. Em caso de aplicação da penalidade de DESCREDENCIAMENTO, após o devido processo legal, observados o contraditório e a ampla defesa, não terá o CREDENCIADO qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for ficando resguardados os repasses dos valores relativos às operações já averbadas até a data em que tiverem início os efeitos da sanção.
14.13. O credenciado que deixar de cumprir às exigências do Regulamento previsto no Decreto Municipal nº 13.487/2023, do Edital de Credenciamento e do Termo de Adesão firmado com a Administração será descredenciado para a execução do objeto, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
14.14. O descumprimento das obrigações pelo credenciado, estará sujeito às sanções previstas no corpo do Edital e seus anexos, bem como nas normas da lei 14.133/2021.
15. DA VIGÊNCIA
15.1. O prazo de vigência deste instrumento será de 60 (sessenta) meses.
15.2. Será formalizado Termo de Adesão ao Credenciamento Padrão para Prestação de serviços (Anexo VII), que deverá ser assinado pelo credenciado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto do artigo 105, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores.
15.3. A recusa em assinar o Termo de Adesão ao Contrato Padrão, não aceitar ou não retirar o mesmo no prazo e condições estabelecidas, ficará sujeito ao descredenciamento.
16. DA PROTEÇÃO A DADOS SENSÍVEIS – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI
13.709/2018)
16.1. As partes se comprometem a proteger os dados pessoais utilizados neste contrato, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e demais práticas norteadoras de segurança da informação, tratando estes como confidenciais e garantindo que serão utilizados somente para as finalidades aqui descritas.
16.2. As partes também se obrigam ao dever de confidencialidade dos dados pessoais constantes neste contrato enquanto perdurar o objeto deste e após o seu término, garantido que estes dados sejam acessados somente por pessoas autorizadas, que deverão ser abarcadas também pelos deveres estabelecidos nas cláusulas deste contrato, tal como os sucessores das partes.

16.3. O tratamento de dados pessoais do presente contrato ocorrerá em conformidade com as bases legais estabelecidas no art. 7° da Lei 13.709/18, para execução de contrato do qual fazem parte os titulares, para possível cumprimento de obrigação legal ou regulatória e para exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral.
16.4. O descumprimento dos deveres de sigilo e confidencialidade dos dados pessoais, ensejará a rescisão do presente Contrato pela parte que foi prejudicada e a aplicação de multa, no valor de 5% em relação ao valor do Contrato, à parte que descumpriu, sem prejuízo do ressarcimento dos danos e prejuízos decorrentes da violação dos deveres de sigilo e confidencialidade e das penalidades aplicáveis pela Lei 13.709/2018.
16.5. Para aplicação da rescisão contratual e multa citadas na cláusula anterior, o descumprimento dos deveres de sigilo e confidencialidade devem ser cabalmente comprovados, não podendo, em hipóteses alguma, se presumir tal conduta ou se pretender aplicar qualquer penalidade dela decorrente sem que exista prova nesse sentido.
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas referentes ao presente credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 10.001.13.392.0103.2135.3.3.90.39.25000000000, suficiente para a contabilização da despesa.
18. DAS IMPUGNAÇÕES
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital por irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data inicial de abertura do certame.
18.2. A impugnação deverá ser realizada de forma eletrônica, dirigida ao endereço de e-mail compraselicitacaograma@gmail.com.
18.3. Após o envio da impugnação de forma eletrônica, conforme previsto no item acima, recomenda-se que a requerente faça contato telefônico para confirmar seu recebimento, pelo telefone (31) 3872-5005.
18.4. Caberá ao Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir sobre a impugnação apresentada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia anterior à data da abertura do certame.
18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
18.6. A data para realização do certame será mantida caso a modificação oriunda do acolhimento da impugnação não afetar a formulação das propostas.


19. DOS RECURSOS
19.1. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no cadastramento para o credenciamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação.
19.2. As petições/razões de recurso devidamente fundamentadas serão recebidas por meio eletrônico, e deverá ser dirigida ao seguinte endereço de e-mail: compraselicitacaograma@gmail.com no horário das 8:00 às 16:30 horas e serão dirigidos à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante por intermédio do Agente de Contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar os autos à autoridade superior para decisão, devidamente informados.
19.3. A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação, proferirá, também no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
19.4. O Agente de Contratação não se responsabilizará por recursos que não sejam entregues no endereço de e-mail e no horário de expediente da Prefeitura, nem daqueles enviados por meio eletrônico que não forem entregues.
20. DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO
20.1. Por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar o presente credenciamento, devendo anulá-la, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.2. No caso de desfazimento do processo editalício, é assegurada a prévia manifestação dos interessados.
21. DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO
21.1. Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as condições exigidas para a habilitação relacionadas às condições de credenciamento, sob pena de descredenciamento.
21.2. Em auxílio ao seu dever de fiscalizar o contrato, e para que possa verificar se os credenciados estão cumprindo o disposto no caput, os usuários poderão denunciar irregularidades na prestação dos serviços e/ou no faturamento por meio dos canais oficiais do município.
21.3. O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar a contratação, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. Os credenciados cederão e autorizarão automaticamente à Secretaria Municipal de Cultura do Município de Santo Antônio do Grama - MG a difundir e/ou publicar imagens da pré-produção, da produção e da pós-produção, bem como a transmitir e retransmitir o conteúdo em seus canais oficiais, redes sociais e espaços culturais por tempo indeterminado.
22.2. Ao se inscrever, o proponente declara que todas as informações prestadas são verdadeiras, que os elementos, ou qualquer tipo de trabalho utilizado, ou incluído na apresentação não viola nenhum direito de uso de imagem, ou de propriedade intelectual de terceiros, concordando em assumir exclusiva responsabilidade legal por reclamação, ação judicial, ou litígio, seja direta, ou indiretamente, decorrente da exibição, ou uso dos trabalhos.
22.3. O proponente fica integralmente responsável por recolher todos os impostos e taxas, sejam federais, estaduais, ou municipais, que venham incidir sobre a apresentação, inclusive relacionado a obrigações trabalhistas, previdenciárias e direitos autorais.
22.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama - MG não será responsabilizada ou solidariamente responsável por quaisquer infrações ao Direito Autoral e à Lei Federal nº. 9.610/98, se envolvidos, referente à realização/execução da apresentação. Qualquer reprodução, divulgação, representação, citação, execução e/ou utilização de direito autoral protegido de terceiro(s) será de responsabilidade do proponente, sendo sua também a responsabilidade pelo pagamento e ônus de qualquer recolhimento relativo a direitos autorais, inclusive ECAD.
22.5. O credenciado será responsável por obter previamente junto ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD, ou outro órgão competente, a autorização para utilização de obras protegidas, inclusive quanto ao recolhimento de taxas incidentes sobre as apresentações, eximindo a Prefeitura Municipal de quaisquer responsabilidades por inadimplemento, conforme previsto no art. 68, §4º da Lei Federal nº 9.610/98.
22.6. Constitui obrigação do proponente todo e qualquer dano que vier a causar a terceiros.
22.7. É vedada a divulgação de quaisquer marcas e patrocínios nas apresentações culturais credenciadas.
22.8. As apresentações culturais deverão obedecer ao disposto neste edital.

22.9. Todos os documentos encaminhados junto à apresentação cultural que forem credenciados ou não, passarão a fazer parte do acervo da Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio do Grama para fins de pesquisa e documentação, razão pela qual não serão devolvidos ao artista ou grupo.
22.10. Todas as apresentações culturais credenciadas poderão ser publicadas no site da Prefeitura; e redes sociais oficiais.
22.11. O Edital e suas resoluções (recursos) estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal.
22.12. Esclarecimentos aos interessados e orientação técnica para o preenchimento dos anexos poderão ser dirimidos na sede da Secretaria de Cultura.
22.13. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado na instrução processual ou pela comissão.
22.14. A inscrição do proponente implica na prévia e integral concordância com as normas deste Edital.
22.15. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica.
22.16. É vedada a participação do proponente menor de 18 anos neste edital.
22.17. Fica vedado manifestações racistas, machistas, homofóbicas, de intolerância religiosa ou outras vedadas pelos artigos 4º e 5º, inciso XLII da constituição Federal e pela Lei 7716/89.
22.18. A Contratante se reserva o direito de cancelar, impedir ou interromper a apresentação em caso de falta de energia elétrica, condições climáticas desfavoráveis, greves, tumulto ou em caso fortuito e força maior que, possam impedir a realização do espetáculo, bem como o descumprimento das cláusulas do contrato.
22.19. As apresentações culturais do credenciamento para apresentações culturais, no município de Santo Antônio do Grama - MG de responsabilidade da Secretaria de Cultura, deverão cumprir as determinações da legislação eleitoral vigente, levando em consideração o período eleitoral, ficando assim o proponente sujeito às sanções previstas na lei em caso do descumprimento desta.
22.20. Caberá ao interessado proceder ao respectivo credenciamento junto ao provedor do sistema, sob sua exclusiva responsabilidade ou de seu representante legal, a partir do qual se dará a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Credenciamento.
22.21. É de responsabilidade exclusiva do participante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou àqueles que se tornem desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação.
21.6. Constituem parte integral deste Edital:

a) ANEXO I – Escolha da Apresentação Cultural;
b) ANEXO II – Formulário de inscrição para apresentação musical voz e violão/DJ’s/dupla e trio/grupo(bandas) pessoa jurídica;
c) ANEXO III – Termo de Autorização de uso de imagem e som;
d) ANEXO IV - Declaração que não emprega menor;
e) ANEXO V – Declaração de Fato Superveniente;
f) ANEXO VI - Termo de Referência;
g) ANEXO VII – Termo de Adesão ao Credenciamento.
21.7. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a este credenciamento serão		prestados	pelo	Agente	de	Contratação,	pelo	E-mail: compraselicitacaograma@gmail.com Telefone: (31) 38725005

21.8. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Casca - MG, para solucionar quaisquer questões oriundas deste credenciamento.






SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Anisete Maria Barbosa


ANEXO I
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

	ESCOLHA DA APRESENTAÇÃO CULTURALApresentação/Exibição Artístico
Cultural
	HORAS POR APRESENTAÇÃO
	Público estimado
	Valor do Cachê
	ASSINALE A OPÇÃO DESEJADA

	ARTISTA SOLO COM TECLADO
	2 HORAS
	80 pessoas
	R$469,90
	

	CANTOR OU DUPLA COM VIOLÃO PARA FEIRINHA DA AGRICULTURA 

	2 HORAS
	300 pessoas
	R$ 527,42
	

	BANDA COMPLETA PARA EVENTO MUNICIPAL 
	1hr40min
	5 mil pessoas
	R$ 6.499,33
	

	ARTISTAS DUPLA OU CANTOR SOLO PARA EVENTO MUNICIPAL COM BANDA COM NO MÍNIMO 3 INSTRUMENTOS (PODENDO SER: VIOLÃO, GUITARRA, BATERIA, BAIXO, SANFONA, TECLADO)
	2 HORAS
	2 mil pessoas
	R$3.919,65
	

	APRESENTAÇÃO DJ COM SEUS EQUIPAMENTOS EM FESTA DE GRANDE PORTE
	2 HORAS
	2 mil pessoas
	R$1.500,00
	

	APRESENTAÇÃO DJ EVENTO PEQUENO 
	2 HORAS
	300 pessoas
	R$600,00
	



1 - As apresentações culturais descritas acima deverão ter no mínimo 100 minutos e no máximo 120 minutos.
2- As apresentações serão realizadas na região conforme enviado na ordem de fornecimento em data e hora a serem definidos pelas secretarias.
3- Ao realizar o credenciamento, o artista/banda autoriza a divulgação de sua imagem e trabalhos na mídia, bem como em materiais de divulgação a serem produzidos pela Prefeitura, tais como folders, folhetos, cartazes, etc.
4- Ao realizar o credenciamento, o artista/banda autoriza o registro gratuito, por meio de sistemas de vídeo, áudio e/ou fotografia, para fins de formação do acervo da Prefeitura, bem como para divulgação desta ou de edições de eventos futuros.
5- Os credenciados poderão ser convidados para coletivas de imprensa, entrevistas individuais, depoimentos com exclusividade para vídeo institucional e gravação de spot promocional das apresentações artísticas para rádios e/ou outros meios que venham a ser determinados.
6- A Prefeitura não se responsabiliza pela não inserção de matérias referentes aos artistas/bandas credenciadas na mídia escrita, falada televisiva e radiofônica.



[image: ][image: Novo BrasÃ£o Municipal]PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA
Rua Padre João Coutinho, 084
CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)3872-5005 
35388-000 – Santo Antônio do Grama – MG

Assinatura 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
ANEXO II-A – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL – PESSOA JURÍDICA
	NOME COMPLETO:
	

	NOME ARTÍSTICO:
	

	ENDEREÇO COMPLETO:
	

	CNPJ ou CPF: 
	

	TELEFONE:
	(	)

	EMAIL:
	


DADOS DA APRESENTAÇÃO CULTURAL
Nome artístico ou do grupo musical: ____________________________
Categoria da apresentação (assinale):
☐ Voz e Violão
☐ DJ
☐ Solo
☐ Dupla
☐ Grupo / Banda

Estilo musical predominante (assinale):
☐ Sertanejo / Forró / Piseiro
☐ Pop Rock / Rock
☐ Pagode
☐ Samba
☐ MPB
☐ Outro: _________________________________________________
Quantidade de integrantes no palco: ________

_______________________________
Assinatura



	
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ

DECLARAÇÃO


Eu,		, portador da Cédula de Identidade nº	, inscrito no CPF sob nº
		, residente à Rua 			, nº	, na cidade de		, no estado de Minas Gerais, AUTORIZO a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 18.836.973/0001-20, o uso de minha imagem em fotos ou filme e voz, e ações de promoção,   sem   finalidade   comercial,   para   ser   utilizada   no		trabalho
	 , para as atividades vinculadas ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001 /2025, cujo objetivo é o credenciamento de serviços de apresentações culturais para a realização do Credenciamento de músicos, cantores, bandas e/ou grupos musicais, de renome local ou regional para apresentações musicais neste Município, para apresentação durante os festejos juninos, apresentações culturais para realização dos projetos feira da agricultura familiar, forró da terceira idade e outros eventos das diversas localidades do município de Santo Antônio do Grama, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos neste instrumento e seus anexos. A presente autorização é concedida a título de contratação de serviços artísticos, objetivo do edital, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades e, em destaque, das seguintes formas:

1 - Youtube da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama, facebook e Instagram da prefeitura. 

DECLARO AINDA, na condição de inscrito, que:
· Conheço e aceito incondicionalmente as regras do presente comunicado;
· Responsabilizo-me por todas as informações contidas na proposta;
· Tenho ciência que o Credenciamento não gera automaticamente direito às contratações e que, mesmo habilitado, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama não tem obrigatoriedade de efetivar a contratação de minha proposta, pois a pauta fica condicionada aos critérios de disponibilidade de cada Modalidade.
· Caso Credenciado, responsabilizo-me pelo cumprimento da agenda acordada com a Secretaria Municipal de Cultura, no tocante ao local, data e horário, para a realização dos trabalhos.
· Como proponente credenciado por este edital, não terei qualquer vínculo trabalhista com a Secretaria Municipal de Cultura (SEMECE) ou com a Administração Pública Municipal, nem direito a férias, 13º salário, FGTS, benefícios previdenciários ou qualquer outro benefício trabalhista previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), sendo responsável pela gestão e organização de minha atividade e pelo cumprimento das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas pertinentes.
· Autorizo, de livre e espontânea vontade, a utilização da minha imagem e voz em materiais de divulgação e publicitários relacionados às atividades desenvolvidas por este edital, em projetos, eventos e campanhas promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio do Grama.
· Declaro que não sou servidor público municipal.

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro.

Santo Antônio do Grama - MG, 	de 	de 	.




Nome:
RG:
CPF:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
Processo Administrativo nº 084/2025 Modalidade: Credenciamento nº 001/2025

Prezados Senhores,


A  empresa 	,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
	, por intermédio de seu (sua) representante legal o (a) Sr.
(a) 	 inscrito (a) no CPF sob o nº 		, e portador(a) da carteira de identidade nº 	, declara, sob as penalidades da lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

Local e data


(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa)


Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado do proponente.
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ANEXO IV
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

Declaração de Fato Superveniente




Declaro para os devidos fins de Direito, que inexiste fato superveniente de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública.





Local e data




Assinatura




Carimbo de CNPJ da Empresa
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ANEXO V

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado do proponente


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS – ANEXO VIII
1. Nome completo: ___________________________________________
2. Nome artístico (se houver): __________________________________
3. Data de nascimento: //________
4. Naturalidade: ___________________________________________
5. Nacionalidade: ___________________________________________
6. Estado civil: ___________________________________________
7. Profissão: ___________________________________________
8. Documento de Identidade (RG): nº _____________ Órgão expedidor: _____________ UF: ___
9. CPF nº: ___________________________________________
10. Endereço completo:
Rua: ________________________________________________
Número: ____________ Complemento: _____________________
Bairro: _______________________ CEP: _____________________
Cidade: __________________________ Estado: _______________
11. Telefone para contato: () -_
12. E-mail: ___________________________________________

13. Área de inscrição da apresentação cultural (assinale a categoria escolhida):
☐ MÚSICA – VOZ E VIOLÃO
☐ MÚSICA – DJ’S
☐ SOLO / DUPLA
☐ GRUPO (BANDA)

14. Em caso de banda, qual o estilo musical escolhido?
☐ Sertanejo / Forró / Piseiro
☐ Pop Rock / Rock
☐ Pagode
☐ Samba
☐ MPB
15. Assinatura do proponente:

Local e data:
Santo Antônio do Grama – MG, ____ de ___________________ de 2025.
Rua Padre João Coutinho, 084
CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)3872-5005
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